
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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Seúor Vereador,

Encaminhamos, em aner(o, Projetos de Leis que:

"Auu»iza premiaçdo pue atimular o recolhinento ilo IPTU, tua de liccaça e dz ISSQN'
p»evi§o na tafula "B", do sr7. 21, ila l,ei * 1.773, vcacida até o excrcício fiscal ile 2002,
inscrita oa niio em dividt aivr";

"Inúui pnebmqrto b IPTA, da taxa dc Licatça e do IS,SQN, ptevisto na TafuIa'8",
ilo orL 21, da Lei n 1.773, vencida oté o eacício fiscal de 2(N2, inscriÍos ot aão em
dívida rrivd', a fim de serem analisados e votados pelos Senhores Vereadores.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

Marcelo'
§ecretário C,overnoMu

*

Ermo. Sr.
Eduerdo Cordeiro Metorinhos
PrcsidenÍe da Câmen Municipal de
Congonhes/lllG

Eí

Oficio no

Assunto
Origem
Data

Ê§:|U,|RE§DENTE KUBlrscHEcK, 135- cENTRo - coNGoNt{AS - MG - cEP 36.415{00 - rEL.: (3'l) 3731 l3ü) - FAx: (31) 3731 1240
lM49q1l13{1{0.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Projero de biN- dl : l2ú2

Institui Pârcelamcnto do IPTU, da Texa de Licençe e do
ISSQN, previsto na Tabêlr «B', do âtL U, da l.ei n.
1.773, vencidos eté o crercicio Íiscal de 2002, inrcritos ou
nlo em dívida etive.

A Câmara Municipal de Congoúas, aprovor! e er.r Prefeito Muoicipal, satrcioao e
promulgo a seguinte Lei:

Art- lo Fica o Poder Executivo autorizado a conceder àos contÍibúntes, o parcelamento
dos créditos tributá,rios relativos ao IPTU, TAXA DE LICENÇA e de ISSQN, PREVISTO NA
TABELA'ts", DO ARTIGO 24, DA LEI 1773, vencidos até o exercicio fiscal de 2002, inscritos
ou não em diüda ativa.

Parágrafo único. Os creditos tÍihttáÍio e fisoal devidamente consolidados, a que se refere
o caryt> sofÍerão, até a data da ooncessão do beneficio, os acréscimos legais e a correção
monetáÍia.

Art. 2o Os creditos tributário e fiscal poderão ser diúdidos em até 6 (seis) parcelas,
mensais e sucessivas,

Parágrafo único. O valor de cada parcela será igual ou superior a R$ 10,00 (dez reais).

Art. 3' O Poder Executivo rcgulamentará esta lei no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contâdos de sua publicação.

Art. 4oEsta lei entra em ügor na data da sra publicação.

Congonhas, 2l de março d"?w
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Art. 50 Rwogam-se as disposições em contÍáÍio.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - M
CIDADE DOS PROFETAS 9ioo)
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MENSAGEM

Estamos enüando novaÍrent€ para apreciação e votação dos nobres Edis, Projeto
de Lei que "Institui parcelamento do IPTU, da Taxa de Licença e do ISSQN, preüsto na tabala
'ts", do art.24, da lei n' 1.773, vencidos ate o exercício fiscal de 2002, inscritos ou não em
diüda ativa" projeto este nos rne$nos moldes do já enviado e que foi transformado na Lei de no

2.287, de 12 de juúo de 2001.

A modalidade de parcelamento proposta é de natureza transitória e se destina a
quitação dos créditos trihrtários vencidos até o enercicio Íiscal de 2002.

A pretensão é gerEl e a ampliar as altemativas existentes paÍa extinção do credito
tributório, eütando a adoção de medidas coercitivas.

Atenciosamentg

Congonhas, 2l de de

G MO o
Prefeito Municipal

gLr

TDENTE KUBTTSCHECK, 135-CENTRO-CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.:(31)3731 1300 - FAX: (31)3731 1240

PMC,00o1 13-01,004

Seúor Presidente,
Seúores Vereadores,

O número máximo de paÍcelâs está dentro da margem de segurança necesúria,
gaÍantindo, se for o caso, a promoção das demais medidas aplicáveis à especie.

Certos de podermos contar com a costumeira boa acolhida dispensada aos

expedientes encaminhados a essa Casa Legislativa" e no aguardo de sua aprovação , somos

,f.:
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: projeto de lei 028/2002 - Instutui parcelamento do IPTU, da taxa de
licença e do ISSQN, previsto na tabela "8", do art. 21, da Lei n" 1.773,
vencidos até o exercício fiscal de 2002, inscritos ou não em dívida ativa.

PARECER:

Trata-se de projeto visando instituir parcelamento de pagamentos de tributos
municipais.

O projeto está deüdamente instmído, cumpridos os requisitos relatrvos a
propositura, ou seja, é de iniciativa do Executivo.

A proposta está deüdamente justificada.

O projeto é legal, constitucional e não eslá a merecer reparos

Este e o nosso parecer, smj.

d
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

Comissões:

N

E TributaÇão. Finanças e Orçamento

t- Educação. CultuÍa e Patrimônio Histórico

T--.l Proleçâo ao Meio-Ambiente

Rua padÍe Anrôtlio coÍr&, 163 - CentÍo - ConSoúa,íMG , Tel.: (31) 3?31-1g40 - site: www.camaÍacongoúas.mg.gov.br - E-mail: camerâmc@corctt com br

Congonhas, l6 de maio de 2.002.

tE Legislâçâo. Justiça e Redâçâo Finâl

E Saúde e Assistência Social

E Gras e Serviços Públicos

E Direitos Hurnanos e Defesa Consumidor
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Câmara Municipal de Congonha
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Congonhas, 22 de maio de 2.002

Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redaçáo Final.

Ref.: Projeto de Lei no O28|2OO2 - lnstitui parcelamento do IPTU, taxa de
licença e de ISSQN, previsto na tabela "B" do Art. 24, da Lei no 1.773,
vencidos até o exercício fiscal de 2002, inscritos ou não em dívida ativa.

RELATORIO

O projeto é de iniciativa do Executivo, contendo justificativa e
está devidamente respaldado pela legislação vigente.

A proposta é de natureza transitória e se destina a quitação
dos créditos tributários, vencidos até o exercício Íiscal de 2002.

O projeto é legal e constitucional

Esteéomeurel

o

M ERL NETO
lator

CMCihmfs

2 G f-- C-o * ç.
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/')\4 e/S^-.1- irúíAr^/l

Rua Padre Anrôrio CoÍÍêa, 163 - CentÍo - ConSonhaVMG - Tel.: (l l) 3?31-1840 - Site: wwwcamaÍaconSonhas mg gov br - E-mail: camammc@cooett.com br
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Câmara Municipal de Congonhas
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Congonhas, 03 de junho de 2.OO2

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Lei no O28|2OO2 - lnstitui parcelamento do IPTU, taxa de
licença e de ISSQN, previsto na tabela "8" do Aít. 24, da Lei no í.773,
vencidos até o exercício fiscal de 2002, inscritos ou não em dívida ativa.

RELATOR]O

O projeto é de iniciativa do Executivo, contendo justiÍicativa e
está devidamente respaldado pela legislaçâo vigentê.

A proposta é de natureza transitória e se destina a quitação
dos créditos tributários, vencidos até o exercício fiscal de 2002.

No âmbito desta comissão, sou favorável ao projeto

Esteéomeurelatório.

ANIVAL NIO SANTOS COELHO
Relator

G^.(--t) o

I

Rua Padle Antôlio Coflêa, 163 - CentÍo - CongoúasÂ,ÍG ' Tel.: (31) 3731- 1840 - Site: www.camaÍacorgoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conelt.com.br

CMC/hmfs »-2
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Congonhas, í9 dejunho de2.OO2

Comissão de Tribúação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei no O28|2OOZ - lnstitui parcelamento do IPTU, taxa de
licença e de ISSQN, previsto na tabela "8" do Art. 24, da Lei no 1.773,
vencidos até o exercício fiscal de 2002, inscritos ou não em dívida ativa.

RELATORIO

Com a instituiçao do parcêlamento dos créditos tributários
relativos ao IPTU, Taxa de Licença e de ISSQN, estaremos dando maior
possibilidade dos contribuintes colocarem em dia seus impostos.Com isso
aumenta a receita do municÍpio.

Favorável ao projeto.

Este é o o

MUCIO CO ANGELISTA
Relator

! I

cucnmrs& /''' b,^U-; % -Za 4é_L-.24
/'./'

Rua Padre Antônio Conêa. 163 ' Centro - ConSoúaVMG - Tel.: (31) 3731- 1840 - Site: www.camaracongoúu.mg.gov.br - E-mâil: camaralc@cone1.com.br
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coNVocAÇÃo
003/2002

hluNrc,

JA tí'
o

MiN. NO SALÃO NOBRE "VEREA R LAERCIO DE SOUZA COSTA". no

1

2
5
6
7

Prédio da Cámara, cuja a PAUTA consiste do seguinte:

1" PARTE:

onnÇÃo Do PArNosso
lrnecnçÃo era neuruÁo ANÍERIoR
coRRESpoNoÊncrn ExEculvo (LErruRA)
coRRESPoNoÊrucrn DtvERSos
coRREsPoNoÊruoa vEREADoRES

PEQUENO EXPEDIENTE

GRANDE EXPEDIENTE

2A PARTE

VETO PARCIAL OPOSTO
PROPOSTCÃO DE LEt No 058/200í
AUToRtzA e cnlvaçÃo DE LocoMARcA DE EMpREsqs púeLtces E/ ou
PARTICULARES EM UNIFORMES DOAOOS AOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO.
PROPONENTE: PREFEITOMUNTCTPAL
TURNO ÚNrCO Oe OTCuSSÃO e voraçÃo SECRETA
euoRUM eARA REJETçÃo, ruatonra Dos MEMBRoS DA cAMARA

I VOTOS

PROJETO DE LEI NO 019/2002
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR LOTES OO TUUruICíPIO C
REPASSAR A IN,IPORTÂruCIA EM DINHEIRO AS FAMILIAS A QUEM MENCIONA
E ABRE cnÉotro EspEclAL
PROPONETE PREFEITO MUNICIPAL
20 ruRNo otscussÃo E vorAçÃo NoMtNAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DESTACASA

12 VOTOS

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Congonhas, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os

Senhores Vereadores, membros desta Casa Legislativa, para 3"

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA desta Sessão Legislativa, a se
realizar no próximo dia 28 DE JUNHO DE 2002. Sexta-feira. às 16h e 30



Câmara Municipal de Congonhas
Pal";"^;^^"^ e*l*^zl. /a H ur+^a+;fuÁt

JETO DE EMENDA A LOM NO OO2/2002
ALTERA a neoeçÃo Do ART. 137, DA LEI oRGANIcA MUNIcIPAL
pRopoNENTE vEn. múcto coRREA EVANAGELISTA E ourRos
1" TURNo DE DrscussÃo e voraçÃo NoMINAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DESTACASA

í2 VOTOS

PROJETO DE LEI N'013/2002
orspÕe soBRE nlreneÇÃo DA LEt MUNtctPAL 1.883/92, ALTERANDo os
coNTRoLES coNrÁeers Do FUNDo MUNrcrpAL oe saúoe.
PROPONENTE: PREFEITOMUNICIPAL
1o E 20 ruRNo oe orscussoes e voraÇôEs stMBoLtcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS , DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE Dos MEMBRoS oa cÂmaRn

PROJETO DE LEI N" 026/2002
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI DE NO 1.888, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1.992 E
DA LEI NO 2.335, DE 11 DE ABRIL DE 2OO2

PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 20 TURNO Oe OTSCUSSOeS e VOTAçOES STMBOLTCAS

QUoRUM MAIoRIA ABSoLUTA DoS MEMBRoS on cÂnnnRa
I VOTOS

PROJETO DE LEI NO O27I2OO2
AUTORTZA PREM|AçAO PARA ESTTMULAR O RECOLHTMENTO DO tpTU, TAXA
DE LICENÇA E DE |SSQN, PREV|STO NA TABELA,,B", DO ART. 24, DA LEt r.Jo

1.773, vENCtDos nrÉ o rxencícto FtscAL DE 2002, tNcRlros ou NAo EM
oívroa arva
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 2o ruRNo oe otscussÕes e vornçÕEs stMBoLtcAS
euoRUM MAtoRtA ABSoLUTA Dos MEMBRoS oa cÂuaRa

I VOTOS

PROJETO DE LEI N" 028/2002
INSTITUI PARCELAMENTO DO IPTU, TAXA DE LICENÇA E DE ISSQN,
PREVISTO NA TABELA "B'" DO ART. 24. DA LEI NO 1.773. VETICIOOS ArE ó
exeRcícto FtscAL DE 2002, lNCRlros ou NAo eu oivtoa artvn
PROPOI.IENTE FREFEITO MUNICIPAL
MAtoRtA ABSoLUTA Dos MEMBRoS oa cÂuana

I VOTOS

PROJETO DE LEI N" 034/2002
ALTERA PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL OO IVIUI,IICíPIO
DE coNGoNHAS pARA o peRíooo zoo2 A,2oos.
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
TURNo úrurco orscussÃo e vorAÇÃo stMBoLtcA

()

I o
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Câmara Municipal de Congonhas
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MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS ltIMETADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEIN" 043/2002
DtspÕE soBRE corucessÃo DE PAssE LIvRE A PEssoA coM DEFIcIENCIA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 2o ruRNo oe otscussôes e voraÇÕEs slmBoLlcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEI NO O44I2OO2
DEcLARA DE UILIDADE púgltce o "RoTARACT CLUBE DE coNGoNHAS "
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
10 E 20 ruRNo oe otscussôEs E vorAçÕES stMBoLtcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJtrTÔ DE LEINO 045/2002
DrspoE soBRE A DEcLARAçÃo oe ulLtoADE púaLrca e oÁ ourRas
pRovtoÊr'rctns.
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
ío E 20 ruRNo DE Dtscussoes e voraÇÕEs stmBoLtcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEIN' 048/2002
cRrA o DtsrRtro INDUSTRIAL DE coNGoNHAs _ otc e oÁ ourRAS
pRovroÊrucras.
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
ío E 2o ruRNo oe orscussôes e voraÇÕEs stMBoLtcAs
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEI NO 049/2002
otspÕe soBRE A DoAÇÃo DE eASSAGENS A MTGRANTES
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1" E 20 ruRNo oe otscussÕes e vornçÕEs stMBoLlcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEI NO O5O/2002
DECLARA DE UTILIDADE PÚELICA A SORCON.SOCIEDADE ORNITOLOGICA
DE CONGONHAS DO CAMPO
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 2o ruRNo oe orscussÕes e voraçÕEs stMBoLtcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA



Câmara Municipal tle Congonhas
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PROJETO DE DEGRETO LEGISLATIVO CMC/N' O13I2OO2
DENoMtNA vtA PúBLtcA
PROPONENTE VER ANIVALDO SANTOS COELHO
corvttssÃo DE oBRAs E sERVtÇos púeLtcos, EM 22to5t2ooz

TURNo úr'ttco orscussÃo e voraÇÃo stMBoLlcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA

METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLAT]VO CMC/N" O15I2OO2
coNcEDE rirulo oe ctoaoÃo xottonÁRto
PROPONENTE VER. MICHAEL PEREIRA SOUZA NETO
coMrssÃo ESpEcrAL, poRTAR|A cMc/033/2002
pREStDENTE JosÉ BERNARoES DE souzA, EM 03/06/2002

TURNo úr'rco otscussÃo E vorAÇÃo NoMTNAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CAMARA

12 VOTOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/NO 01612002
coNcEDE riruro oe ctDADÃo HononÁnro
PROPONENTE VET. VANDERLEI CUSTÓOIO MARTINS
TURNo úr.rrco orscussÃo e voraçÃo NoMINAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DACAMARA

í2 VOTOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O17I2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE VET. JOÀO LOURENçO GONÇALVES
TURNo út'rrco otscussÃo e vornçÃo stMBoLtcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESOE QUE PRESENTE MAIS DA
METAOE OOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLAT]VO CMC/N' O18I2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE VET. JOÃO LOURENçO GONÇALVES
TURNo úr'rrco orscussÃo E vornçÃo srúaourca
QUORUM MAIORTA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAiS DA
METADE DOS MEMBROS OA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" OlgI2OO2
OENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE ver. .toÃo t_ouReruço GoNÇALvEs
ruRNo únrco orscussÃo E voreçÃo srúaourca

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O14I2OO2
DENoMtNA vtn púeLtca
PROPONENTE VER JOSE BERNARDES DE SOUZA
TURNo únrco orscussÃo e vornçÃo srMBoLtcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA



Câmara MuniciPal de Congonhas
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RUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA

METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O2OI2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE ver. loÃo t-ounetlço GoNçALVES

TURNo úr.lco otscussÂo e vornçÃo slMBoLlcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA

METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

Câmara Municipal de Congonhas,
18 de junho de 2OO2 CI
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Vereador ROM ZINHOS

tretor
Câmara Municipal de Cong AS

JOSE LUCIODE CASTRO

ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

EVANDRO ALVESDE ALMEIDA

ADIVAR GERALDO BARBOSA

ANIVALDO ANTONIO DOS SANTOS COELHO

JOSÉ BERNARDES DE SOUZA

JOÃO LOUREN/CO GONÇALVES

JOSE DE FRITAS CORDEIRO

JOSE MARIA DOS SANTOS

MÚclo coRRÊA EVANGELISTA

RONALDO CASSEMIRO

VANDERLEI CUSTODIO MARTINS

vrcENTE JOSÉ GONÇALVES NETO

ZELIO ANDRADE DUARTE

PROJETO DE DECRETO LEG]SLAT]VO CMC/N" O21I2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE Ver. .tOÃO t-OUneruçO GONçALVES

TURNO ÚNICO OTSCUSSÃO E VOTAçÃO SIMBOLICA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, OESDE QUE PRESENTE MAIS OA

METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

da Mesa

MAURO DOS SANTOS BORGES

MICAEL PEREIRA SOUZA NETO
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Oficio
Assunto
Origem
Data

No cMc/292l2002
Encaminhamento/Faz
Presidência da câmara Municip I de congonhas
07to812002

N

Senhor Prêfeito

Comunicamos a V. Ex" que na 22a REUNIÃO OnOtruÁntn desta Casa
Legislativa, rea[zada em 06 de agosto tramita ;r'l:

ProjetodeLei no 2612002-Alteradispoi:t;,rosdaLei 1.888,de23dedezembrode
1992 e da Lei 2.335, de 1í de abril de 2(al"i - Aprovado em 1a discussão e votação
por 1 0 votos favoráveis e 03 abstençõês -- lr'Ír 2" discussáo e votação por 16 votos
favoráveis (Proposiçáo de Lei no 35l2OO2).
Projeto de Lei no 28l2OO2 - lnstitui parcs,:nento do IPTU, da taxa de licença e do
ISSQN, previsto na tabela "8", do art. 24,'.2 Lei no 1.773, vencidos até o exercício
fiscal de 2002, inscritos ou não em dívida . tl a - Aprovado em 1" discussão e votação
por unanimidade e em 2a discussão e votai 'c por 10 votos favoráveis (Proposição de
Lei n" 36/2002).
Projeto de Lei no 54l2OO2 - Autoriza A:".:ura de Crédito Especial - Aprovado em
turno único de discussão e votaçáo por iii votos favoráveis (Proposiçao de Lei no

37t2OO2).
Projeto de Lei no 59l2OO2 - Dá nova re:arjão ao art. 7o, da Lei no 2.354, de 04 de
julho de 2OO2 - Aprovado em '14 e 2a disr;r-: ;;ões e votações por 16 votos favoráveis
(Proposiçâo de Lei no 38l2OO2).
Projeto de Lei no 6012002 - Autoriza É,-r'r1ura de Crédito Especial (COPASA) -
Aprovado em turno único de discussão ,, votação por 10 votos favoráveis e 06
contrários (Proposiçáo de Lei no 39l2OO2).
Projeto de Emenda à Lei Orgânica Muni.:'iÉ al no OO2|2OO2 - Altera a redação do art.
137 da LOM - aprovado em 1" discussão c lltação nominal por 12 votos favoráveis e
01 abstenção e em 2a discussão e votação r, minal por 15 votos favoráveis.

Atenciosamente
<-:-.

7,.i. -)) ) -1 '1;. ,--
Vereador EDUARBó ÕOti: =lRO ftlnfô§lruxOà

Presiíente da lie .a Diretora
Câmara Municipa 'c r Congonhas

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG
CMC/hmfs

Q'r-,A
o{(o6lít
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Rua Padre Antônio CorÍêa, l6l - CentÍo ' ConSoúagMG - Tel.: (31) 3731- l8 q ite: $ww.camuacoogoúas.m§ ãramc@conelt.com.br
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PROPOSTÇAO DE LEI No 036/2002

rNsTrTUt PARCELAMENTO DO rpTU, DA TAXA DE L|CENçA E DO
ISSQN, PREVISTO NA TABELA "8", DO ART. 24, DA LEI NO í.773,
vENcrDos erÉ o exeRcicro FrscAL oE 2oo2, rNscRrros ou
ruÃo eu oiuoa ATUA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. ío - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos
contribuintês, o parcelamento dos créditos tributários relativos ao IPTU, TAXA DE
LICENÇA e de ISSQN, PREVISTO NA TABELA'B', DO ARTIGO 24, DALÉt 1773,
vencidos até o exercício fiscal de 2002, inscritos ou não em dívida ativa.

Parágrafo único - Os créditos tributário e fiscal, devidamente
consolidados, a que se refere o capuÍ, sofreráo, até a data da concessão do
benefício, os acréscimos legais e a correção monetária.

Art. 20 - Os créditos tributário e fiscal poderão ser divididos em até 6
(seis) parcelas, mensais e sucessivas.

Parágrafo único - O valor de cada parcela será igual ou superior a
R$10,00 (dez reais).

Art. 30 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de
30 (trinta) dias contados de sua publicaçáo.

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário

Câmara Municipal de Congonhas, aos sete dias do mês de agosto de
dois mil e dois.

CMC/hmfs

Rua padre Anrônio CoÍt€a, ló3 - CentÍo - CongoúaVMG - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: lvww.camaraconSoúas.mg.gov.br - E-mail: camârâmc@coíett.com.br

EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS
Preídente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'2.364,D8 7 DE AGOSTO DE 2002.

Institui Parcelamenlo do IPTU, da Taxr dc Licença e rlo
ISSQN, previsto na Tabcla "8", do arl. 24, da Lei n.
1.773, vencidos nté o ercrcício fiscal de 2002, inscritos ou
não cm dívidn ativa.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos contribuintes, o parcelamento
dos creditos tributários relativos ao IPTU, TAXA DE LICENÇA e de ISSQN, PREVISTO NA
TABELA "B", DO ARTIGO T4,DALEI 1773, vencidos até o exercicio fiscal de 2002, inscritos
ou não em dívida ativa.

Parr[grafo único. Os créditos tributário e fiscal, devidamente consolidados, a que se
refere o capul, sofrerão, até a-datê da conoessão do beneÍicio, os acréscimos legais e a correçüo
monetária. . .'1"- '' ,, : '

. ,.|i
Art. 2' Os créditos tributâ,rio e fiscal poderão ser divididos em até 6 (seis) parcelas,

mensais e sucessivas,
Parágrafo único. O valot de cada parcela será igual ou superior a R$ 10,00 (dez reais).

Art. 3" O Poder Executivo regulâmentará esta lei.no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados de sua publicação. i '

Art. 4" Esta lei entra ern ügor na «lata da sua publicação.

lli

Art, 5" Revogam-se as disposições em contrário.

Congonhas, 7 de agosto de 2002

AI,TE IRÂ MONT o
to Municipal

PRESIDENTE KUBITSCHECK, J35 - CENTRO. CONGONHAS . IVG . CEP 36,415.000 , TEL,
13,01.004

PRA

'l . iil':il :
., !ii'1,I I
. ,.,,1,,11

(31)3731 1300 - FAx; (3'l)3731 1240

L
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